
Ofício nº 2.209(SF)                                   Brasília, em 10 de outubro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 231, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, constante dos autógrafos 

em anexo, que “Acrescenta § 3º ao art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 

para garantir recursos para atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico de 

medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas 

destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas”. 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta § 3º ao art. 2º da Lei nº 10.332, 

de 19 de dezembro de 2001, para garantir 

recursos para atividades voltadas para o 

desenvolvimento tecnológico de 

medicamentos, imunobiológicos, produtos 

para a saúde e outras modalidades 

terapêuticas destinados ao tratamento de 

doenças raras ou negligenciadas. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do Programa 

de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta 

Lei, serão aplicados em atividades voltadas para o desenvolvimento 

tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde 

e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças 

raras ou negligenciadas, assim definidas em regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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